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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 9/DAGES, de 30 de janeiro de 2019. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o 

previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores EDNEY GONÇALVES DE SOUZA, matrícula nº 6659895, CPF nº 284.152.331-87 e 

RUBENS BURÉGIO NUNES, matrícula nº 1792908, CPF nº 012.362.211-50 para atuarem como Gestores de 

Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 73/2018, celebrado 

entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa pública SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS - SERPRO, CNPJ n° 33.683.111/0001-07, que tem por objeto a contratação de serviços de emissão de certificados 

digitais, dentro da especificações e normas do ICP-Brasil, que serão prestados nas condições estabelecidas no contrato. 

Art. 2º O Gestor, Fiscais, titular e substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

MARCELA SALDANHA DOS ANJOS 

Diretora Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 001/CR-MAO/FUNAI, de 01 de fevereiro de 2019. 

O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 24 de 

março de 2017, 

CONSIDERANDO o teor do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08769.000081/2018-13, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores JÚLIO CÉSAR FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 0445304, CPF nº 181.678.372-20, 

e JUAREZ NOGUEIRA LEVY, matrícula nº 0445232, CPF nº 240.736.362-00, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 144/2018, celebrado entre esta Fundação Nacional 

do Índio - FUNAI e a empresa P S DE ALMEIDA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES, CNPJ nº 09.598.168/0001-15. 

Art. 2º. Designar os servidores JÚLIO CÉSAR FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 0445304, CPF nº 181.678.372-20, 

e JUAREZ NOGUEIRA LEVY, matrícula nº 0445232, CPF nº 240.736.362-00, como fiscais administrativos, titular e 

substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

RAFAEL ILLENSEER 

 Coordenador Regional Substituto  
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